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LEI COMPLEMENTAR N.o 03512016, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2016.

MAJORA A TAXA DE SERViÇOS DIVERSOS

RELATIVA A PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE

CEMITÉRIOS, CONSTANTE DO ITEM 3 
CEMITÉRIOS, DA TABELA IX - TAXA DE
SERViÇOS DIVERSOS, DO ANEXO 11 - DAS

TAXAS MUNICIPAIS, DA LEI

COMPLEMENTAR N.o 010, DE 27 DE

NOVEMBRO DE 2008, E DÁ OUTRAS
DISPOSiÇÕES.
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A PREFEITA DO MUNIC(PIO DE MERCEDES - ESTADO DO PARANÁ,
faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LE I

Art. 1° O item 3 - Cemitérios, da Tabela IX - Taxa de Serviços Diversos, do

Anexo 11 - Das Taxas Municipais, da Lei Complementar n.o 010, de 27 de novembro

de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação:

Por Se ultura

750

700

650 + 100 por

m2

150

100

Isento"

Art. 2° Esta Lei Complementar entra em vigor 90 (noventa) dias depois de sua

publicação oficial.

Gabinete da Prefeita do Municlpio de Mercedes, Estado do Paraná, em 15 de

dezembro de 2016.
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